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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nolJa Manoel Viana

CONDIÇÕES DE PROVIMENTO:

!ESCOLARIDADE: 

Ensino Médio CompletoIIDADE 
MÍNIMA: 18 anos:CONDIÇÕES 

DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantõe~s.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

o Agente de Gabinete é responsável pelo setor administrativo da Secretaria de
Obras, Trânsito e Serviços Públicos. Controlar planilhas de horas extras, diárias de
campanha, pagamentos de insalubridade e periculosidade, emissão de memorandos para
o departamento pessoal com informações sobre os servidores quanto ao cumprimento de
cargas horárias; atendimento ao público em geral; controlar o abastecimento das
viaturas da Secretaria; redigir documentos oficiais pertinentes à Secretaria; organizar
dotações orçamentárias; planejar, organizar e controlar toda a documentação burocrática
referente à Secretaria e realizar outras tarefas correlatas com o cargo.

r}
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidospor uma nova Manoel Viana

I ESPECIFICAÇÕES DO CARGO

CATEGORIA FUNCIONAL: Assessor Administrativo I-.
PADRAO: 02

CONDlÇOES DE PROVIMENTO:

IF.SCOLARIDADE: Ensino Fundamental Incompleto
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
IMunicípio, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda em

regime de plantões.
:o.

DESCRIÇÃO ~NALÍTICA

I 

Recepcionar e atender ao público em geral; ,~notar recados e encaminhá-los;
prestar informações necessárias às pessoas; marcar consultas especializadas; marcar
~xames especializados; entregar exames em geral; agendas viagens a Alegrete; marcar

exames laboratoriais; I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidospor uma nova Manoel Viana

[

ICA TEqORIA FUNCIONAL: Assessor Administrativo li
P ADRAO: 02

I

ESCOLARIDADE: Ensino Médio Incompleto
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantões.

I
DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Atender ao público em geral; anotar recados; repassar informações aos
interessados; marcar fichas de atendimento médico; marcar fichas de atendimento
ambulatorial; marcar fichas para o desempenho do cirurgião dentista no interior do
município; marcar fichas para realização de curativos, administração de medicamentos,
nebulizações, suturas, etc...; manutenção de papéis administrativos como atestados,
laudos, prescrições médicas, referências, horas extra, etc...; encaminhamentos de
biópsias; agendamento de internações, agendamento de motoristas; marcação de
preventivos, eletrocardiogramas; recebimento de materiais de ambulatório e farmácia e
realizar outras tarefas quando determinadas.
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Unldo.5 por uma nova lvlanoel Vlana

~~IONAL: Assessor Técnico de Projetos I IDENTIFICAÇÃO:

r~ATEGORIA FUNCIONAL: Assessor Técnico de Projetos

IIVADE 

~lNIMA : 18 anos
~~ ~- -~

lem 

regime de plantões.

;.I 

.DESCRIÇÃO ANALtTICA:

ar planos de trabalho, auxi)iar e..A.

le efetivação dos projetos.

.,

~
--



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

1 IDENTIFICAÇÃO l

~A TEGORIA FUNCIONAL: Assistente de Cultura e Desporto
:> ADRÃO: 03

\CONDIÇÓES DE PROVIMENTO:

PSCOLARIDADE: Ensino Médio Incompleto
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantões. --

I DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Difundir a cultura no município em área urbana e rural, elaborar projetos
leventos culturais que promovam o município na comunidade; criar museus, bibliotecas
ou outros que mostrem a história de Manoel Viana, mantendo atualizado o registro do I
que existe; formar um histórico, juntando documentos e fotos que retratam a fiel história
do município em todas as áreas fisicas, econômicas, religiosas, políticas e outras;
administrar o ginásio de esportes bem como áreas destinadas ao lazer; executar eventos
esportivos de acordo com o calendário de eventos, promover nossas tradições e nossos!
valores artísticos nas mais diversas áreas; realizar seminários, encontros, palestras'
culturais e executar tarefas correlatas quando determinado.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

ESPECIFICAÇÕES DO CARGO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

~_."~"""~ ESPECIFICAÇÕES-DO CARGO ---

DESCRIÇÃO ANALtTlCA

Desenvolver o turismo local; buscar alternativas para o desenvolvimento do
L"Urismo; coordenar eventos ligados ao turismo; elaborar projetos de capacitação de recursos
para promover o turismo; buscar junto aos órgãos públicos e na iniciativa privada parcerias
'Jara promover o turismo local e regional; divulgar o turismo local a nível local, estadual,
Nacional e Internacional; apresentar alternativas para o crescimento do turismo; realizar
estudos de viabilidade de novos atrativos turísticos; realizar o fomento junto às empresas,privadas 

para o desenvolvimento do turismo; acompanhamento direto e indireto dos
trabalhos que visam o desenvolvimento turístico; elaborar o calendário de eventos do
município; elaborar rotas turísticas; elaborar projetos de sinalização turística, realizar outras
~arefas correlat~, ---
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

IDENTIFICAÇÃO

CATEGORIA FUNCIONAL: Chefe da Inspetoria Veterinária
PADRÃO: 11 c

CONDIÇOES DE PROVIMENTO:

ESCOLARIDADE: 

Ensino Superior Completo com habilitação legal
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
:m regime de plantões.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Dar assistência técnica e sanitária aos produtores rurais, bem como efetuar liI..:ontrole 
de vacinação, planejar e executar a defesa sanitária animal, manter :-I

~scalização sob o ponto de vista técnico-sanitário, higiênico e tecnológico de todos os
estabelecimentos industriais e comerciais que trabalham com produtos de origemI 
animal, expedir atestados sanitários dos estabelecimentos, controlar e fiscalizar cItransporte 

de animais, realizar outras tarefas correlatas com a função.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unid()~' por uma nO}Ja Manoel Viana

ICONDIÇÕES DE PROVIMENTO:

PSCOLARIDADE: Curso Técnico em Contabilidade
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantões. i

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Efetuar pagamentos, transferências entre contas da Prefeitura; registrar
pagamentos, recebimentos de receitas, bem como toda a movimentação bancária e/ou
lrnanceira; aplicar saldos bancários, conferir relatórios, extratos bancários e boletins.
arquivar documentos da tesouraria; conhecer a legislação pertinente básica municipal el
realizar todas as tarefas correlatas ao setor.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

CONDIÇOES DE PROVIMENTO:

ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo
IIDADE MÍNIMA: 18 anos I
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantões.

-

~ DESCRI çÃO l:\,:N ALÍTI CA

Manter e organizar a agenda de compromissos do Prefeito Municipal; organizar
-; manter o arquivo de correspondências destinadas ao Prefeito; providenciar no envio de

respostas às diversas correspondências, convites, homenagens recebidas; providenciar
mensagens a serem enviadas am datas comemorativas; recepcionar os munícipes, jh
agendados, em visita ao chefe do Poder Executivo; providenciar na recepção de
personalidades e autoridades políticas em visita ao Município; manter diariamente, (.
prefeito atualizado das notícias relevantes publicadas na imprensa falada, escrita
televisionadas, de interesse do Município; representar o Prefeito Municipal sempre que,
for solicitado pelo mesmo e executar tarefas correlatas. -
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

CONDIÇÕES DE PROVIMENTO:

ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Incompleto
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade dOi
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda i
em regime de plantões.

DESCRIÇÃO_~NALÍTICA

Coordenar os trabalhos na oficina; solicitar "compra de peças de reposição;!
I assinar laudos de vistoria em veículos e maquinários; controlar almoxarifado; elaborar
relatórios de gastos com manutenção por veículos em geral; responsável pela frota
automotora do Poder Público; controlar a entrada e saída de peças em reposição para,
manutenção dos mesmos e executar outras tarefas correlatas com o cargo quando

~minado. -
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

I

ESCOLARIDADE: Ensino Médio Incompleto
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda em
regime de plantões.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Realizar conferência de notas fiscais de compra e mercadorias recebidas; entregar
~mpenhos de empresas para futuro pagamento; encaminhar e conferir notas fiscais para o
Setor de Contabilidade; realizar compras de peças em geral; realizar compras de materiais
diversos para as secretarias; encaminhamento e conferência de requisições para empenhos;
receber materiais diversos; fazer parte de comissões, se necessário; fazer parte de equipes
de apoio.

\
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unido.~ por uma nova Manoel Viana

CONDIÇÕES DE PROVIMENTO:

ESCOLARIDADE: 

Ensino Superior Completo
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantões.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Fiscalizar a fauna e a flora do município, buscando formas de preservá-Ias I
denunciar a opinião pública e aos órgãos competentes os atos praticados contra os
recursos naturais; arborizar, florestar, reflorestar e ajardinar todos os locais passíveis de
execução; incentivar o plantio de essências florestais nos estabelecimentos rurais do
Município; incentivar o reflorestamento principalmente nas margens dos cursos d'água;
executar o plantio de mudas nas ruas, avenidas, praças, parques; efetuar limpezas de
podas de árvores localizadas em logradouros públicos; produzir mudas de árvores
nativas, exóticas e ornamentais; elaborar e executar projetos que visem a proteção
ambienta!; conscientizar a população da importância da preservação ambiental,
executando palestras, utilizando os meios da comunicação e executar tarefas~~zentes 

com a função.

fl

'"
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unido.spor uma nOV(1 Manoel Viana

ESPECIFICAÇÕES DO CARGO

I IDENTIFICAÇÃO

".:::A TEGORIA FUNCIONAL: Coordenador da Merenda Escolar
) ADRÃO: 03

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

I Realizar ativ~dades referentes à Coordenação da Mere~da E~colar; co.ordenação
do PNA TE; encammhamentos do Censo Escolar; operacIonahzar o sIstema da
:reqüência escolar; operacionalizar o sistema de informática das escolas na Secretaria de
Educação; solicitar orçamentos, encaminhar requisições, distribuir mercadorias nas
entidades escolares, de acordo com cada programa da área Governamental federal,
Estadual e Municipal; emitir pareceres e relatórios ao final de cada exercício, em
referência as aplicações de recursos recebidos do Transporte Escolar; coordenar ('

auxiliar na transmissão de dados, conforme necessidade de cada escola.

Rua ~Valter Jobim 171 CE'P 97.640 -000 -Fones: (55) 3256 -1140 -1160 -1230- 2420
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unido,fI por uma nova Manoel Viana

CONDIÇÕES DE PROVIMENTO:

PSCOLARIDADE: Ensino Superior Cor)1pleto
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda

!em regime de plantões. --~~ I

..

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Coordenãr, orientar e fiscalizar o ensino de ~lcordo com cada área de atuação
criando novos métodos, buscando novos materiais de apoio e avaliando o desempenho
dos métodos e atividades propostos; realizando encoi:!.tros e seminários, promovendo a
atualização permanente dos professores municipais e executando tarefas correlatas ao

cargo. _o

'\
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

c::::

ICONDIÇÕES 

DE PROVIMENTO:

'J:;'SCOLARIDADE: Ensino Superior Completo
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos fir.!ais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantões. -

DESCRIÇÃO =;TICA I

Coordenar, orientar e fiscalizar o ensino de acordo com cada área de atuação
criando novos métodos, buscando novos materiais ('.~ apoio e avaliando o desempenho
dos métodos e atividades propostos; realizando encontros e seminários, promovendo ai
atualização permanente dos professores municipais e executando tarefas correlatas ao

cargo.

Rlta U7alter Jobim 171 CEP 97.640 -000 -Fones: (.S.,) .1'256 -1140 -1160 -1230- 2420
Gabinete d() Prefeito 3256-1122 -Fa.x-: .1256 -2417



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

~!§;P~~!FICAÇÕES 

DO CARGO

DESCRI çÃ o A~ ALÍTI CA

Coordenar, orientar e fiscalizar o ensino de acordo com cada área de atuação,
criando novos métodos, buscando novos materiais de apoio e avaliando o desempenho
dos métodos e atividades propostos; realizando encontros e seminários, promovendo -

atualização permanente dos professores municipais e executando tarefas correlatas ao

cargo.

(
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

ESPECIFIC~Ç_~§~O CARGO

CONDIÇÕES DE PROVIMENTO:

ESCOLARIDADE: Ensino Superior Completo
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do

em reg!~~ de pl~tões. I

I

DESCRIÇÃO ANALÍTICA
Desenvolver, baseado em um plano de -trabalho elaborado de acordo com as

!necessidades da~ demanda, atividades politico-pedagógicas para integrar os portadores

de necessidades educativas especiais à comunidade, sati~fatoriamente.

:oordenar em consonância com a Secretaria de Educação, Turismo, Cultura e Desporto I

1- elaboração a execução e a avaliação do desempenho, a partir das diretrize~

;stabelecidas no Plano de Metas da Administração Pública Municipal, visando sempre v

Jem estar social.

Apresentar a avaliação externa e interna dos serviços prestados, aceitando sugestões de

melhoria, zelando pela conservação, incremento e perfeita realização das metas

propostas nas ~tividades educativas especiais.

Articular com as fan1ílias e a comunidade em geral, processos de integração da

sociedade, com os portadores de necessidades educativas especiais.

Articular com as famílias e a comunidade em geral, processos de integração da

sociedade, com os portadores de necessidades educativas especiais.

,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

CONDIÇÓES DE PROVIMENTO:

ESCOLARIDADE: 

Ensino Superior Completo
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantões.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Organizar, coordenar, planejar, acompanhar e avaliar as atividades pedagógicas
desenvolvidas no Município, partindo da análise de dados estatísticos e do
conhecimento das realidades das escolas rurais e urbanas; elaborar relatórios, controlar ,ft
I movimentação do pessoal nos quadros de pessoal por escola, encaminhar processos
pertinentes à vida funcional de professores e servidores; divulgar os trabalhos da
6ecretaria, coordenar a orientação pedagógica desenvolvida pela Secretaria junto às
Escolas, realizando o controle da ação pedagógica com vistas ao alcance das metas
pretendidas pelo órgão Municipal e executar outras tarefas correlatas_~~~o.

\
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unido.5 por uma nova Manoel Viana

--
.DESCRIÇÃO ANALÍTICA

"I 
Administrar, controlar o equipamento, máterial, merenda e transporte

recebidos, planejar os trabalhos da escola, executar os projetos e programas recebidos
Ida Secretaria, criar meios de melhorar o ambiente da escola e o nível de aprendizado e
orientar professores e alunos; promover a educação, a cultura e o desporto numa linha
de comprometimento com um ensino de qualidade, adequado à realidade, favorecendo a
Iformação de um homem independente, crítico, criativo e capaz de operar mudanças e
propiciar ao homem do campo oportunidade de crescimento sócio-cultural e educativo,
sendo o instrumento transformador do homerI! e do meio com o qual se identifica,'
i visando a permanência nas áreas rurais. Executar todas as tarefas inerentes a umaIEscola. 

:' I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

r ESPECIFICAÇÕES DO CARGO I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

CONDIÇOES DE PROVIMENTO:

ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
lem regime de plantões. --

DESCRIÇÃO ANALÍTICA
"

Planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de pedestres, animais "-
promover o desenvolvimento, implantar, manter e operar o sistema de sinalização,
autorizar e fiscalizar a realização de obras e eventos que interfiram na livre circulação
ue veículos e pedestres, fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas
administrativas cabíveis na execução da função, promover e participar de projetos e'
Iprogramas de educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo C ONTRAN , conceder autorização' para conduzir veículos de
propulsão humana e de tração animal, vistoriar veículos que necessitem de autorização
especial para transitar e estabelecer requisitos técnicos a serem observados para
circulação deste veículos, vistoriar veículos adqjuiridos pelo poder público, firmar
convênios e contratos observados as regras da Lei Federal 8666/93, com pessoas
jurídicas de direito público ou privado, visando a consecução dos objetivos

.,
J.lllalldades, executar todas as tarefas correlatas com a função.

Rua Walter Jobim 171 CEP 97.640 -000 -Fones: (55) 3256 -1140 -1160 -1230- 2420
Gabinete do Prefeito 3256-1122 -Fax: 3256 -2417



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por Ullla nova Manoel Viana

I

CONDIÇÕES DE PROVIMENTO:

ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Incompleto
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanaIS, de acordo com a necessIdade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em reg~me de plantões.

I lDESCRIÇÃO ANALÍTICA

Organiza~e distribui as equipes de trabalho, bem como supervisiona os serviços
realizados; é responsável pelas obras realizadas na ,"cidade; faz o controle dos
abastecimentos dos veículos e máquinas; efetua algumas compras com autorização
hierárquica; realiza serviços com prévia determinação do Secretário ou Prefeito
Municipal e executa outras tarefas que o cargo necessita.

Rua Walter Jobim 171 CEP .97.640 -000 -Fones: (55) 3256 -1140 -1160 -1230- 2420
Gabillefe do Prefeito 3256-1122 -Fax: 3256 -2417



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidospor uma nova Manoel Viana

II

ESCOLAR~DADE: Ensino Médio Incompleto
IDADE MINIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda~~~ 

plantões.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Receber pessoas que procuram a Secretaria, orientando-as e encaminhando-as; I
coordenar e organizar projetos, controlar receitas e despesa da secretaria, levantar
equipamentos, material de consumo e material permanente necessários para a Secretaria
, para as Escolas e efetuar a devida distribuição; organizar e divulgar os dados

I estatísticos escolares, controlar vagas e matrículas, organizar a escrituração escolar e
revisão da vida escolar do aluno, expedir históricos escolares e outros documentos]
necessários; proceder o arquivamento de documentos e outras tarefas correlatas quando
determinadas.

Rua 1fTalter Jobim 171 CEP 97.640 -000 -Fones: (55) 3256 -1140 -1160 -1230- 2420
Gabinete do Prefeito 3256-1122 -Fax: 32.~6 -2417



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

c J

I
ESCOLARIDADE: Curso Superior Completo de Direito, com habilitação legal
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, pod~ndo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantões.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

I Representar o município em qualquer ação ou processo judicial ou extra-
judicial em que seja tutor, réu, assistente, opoente ou qe qualquer forma interessado;
emitir parecer singular ou coletivo sobre questões judiciais submetidas a exame pelo
~refeito, Secretários do Município e demais titulares de órgãos a ele diretamente
subordinados; manter compilação das Leis, Decretos e Regulamentos relativas ,-
lassuntos de interesse da administração municipal; promover desapropriações amigávei.,
,ou judiciais; assistir o município nas transações imobiliárias e em qualquer ato jurídico;
)rientar e controlar, mediante a expedição de normas, a aplicação e incidência das Leis
Regulamentos; promover a cobrança da dívida ativa do Município; estudar, elaborar,

redigir e examinar anteprojetos de lei, decretos e regulamentos, assim como minutas de
contratos, escrituras, convênios e de quaisquer outr?S atos jurídicos; fixas as medidas
que julgar necessárias para uniformização da jurisprudência administrativa e promover a
consolidação da legislação do Município; centralizar a orientação e o trato de matéria
jurídica no Município; executar tarefas afins no âmbito de sua competência.

12."()- 242URua U!alter Jobim 171 (1:,P Y7.64U -UU(J -l'ones: (5.') j",.'j{J --,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

I

ICONDIÇÓES 

D]~ PROVIMENTO:

'ESCOLARIDADE: Ensino Médio Incompleto
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
e~regime de pl~~es. --

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Manter contato com a imprensa escrita, falada e televisionada, e marcar I
entrevistas, redigir e distribuir notícias para serem publicadas, relativas às atividades de
Executivo; manter estreito relacionamento com a Gabinete do Prefeito e secretarias para
cientificar-se da programação das atividades da autoridade municipal; submeter-se
apreciação prévia da autoridade municipal, toda matéria que deve ser divulgada:
organizar e manter o arquivo de fotografias e recortes de jornais e revistas, relativos
assuntos de interesse da Prefeitura; providenciar junto aos órgãos da imprensa,
cobertura jornalística de todas as atividades e atos de caráter público da Prefeitura;
:lnanter em perfeito estado de conservação todo o material e equipamento fotográfico e
Ide som necessário ao desempenho de suas atividades; receber e coordenar a entrega por
parte das secretarias relatórios mensais sintetizando em documento único, elaborar e
Jivulgar com prévia autorização de boletins infiormativos periódicos das ações da
administração e executar tarefas afins. -

1230- 2420Rua n'tllterJobim 171 CEP 97.640- 000- Fones: (55) ~?256 -1140- 1160
Gabinete do Pr~/eíto 3256- 1122 -f~a"\': .12.56 -2417



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

I

IIDENTIFICAÇÁO

IrA 

TEGORIA FUNCIONAL: Responsável pela Junta Militar
~ADRÃO: 02

-
CONDIÇÕES DE PROVIMENTO:

I P,SCOLARIDADE: Ensino Médio Incompleto

IIDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantões. -

DESCRIÇÃO ANALtTICA

Realizar alistamentos, fornecimento de Certificado de dispensa de1

1llcorporação, emitir relatórios anuais, fazer a campariha do alistamento, relacionar

óbitos, mapear a situação estatista, emitir guias de remessas, requerer certidões de

[tempo de serviço militar, atestar desobrigação com o serviço militar, relacionar

reservistas com apresentações anuais e mensais, redigir oficio em geral, executar todas

,as tarefas correla~~s com a função.

1230- 2420Rua Walter Jobim 171 CEP 97.640 -000 -Fones: (5.)) 32.)6 -"1140 -1160
Gabinete do Prefeito 3256-1122 -r'tlx: .~2.56 -2417 -



ESPECIFICAÇÕES DO CARGO

CONDIÇOESDEPROVIMENTO:

ESCOLARIDADE: 

Ensino Médio Completo
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES pE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda em
regime de plantões.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Conferir cadastros, calcular IPTU, conferir valores, emitir relatórios, emitir
protocolos, certidões negativas, positivas de débitos, de dívida ativa, inscrever débitos em
dívida ativa, declaração de baixas de alvarás, cálculo de ITBI, cálculo de contribuição de
melhoria, parcelamento de dívidas, emissão de guias e controles de horário de esportes no
Ginásio e quadra de esportes, emissão de taxas de pagamento para registro de marca e sinal,
cálculo e controle de ISS mensal, CDA, petição e procuração para execução fiscal,
autorizações para fazer talões de notas fiscais (ISSQN), integração de sistemas de tributos,
contabilidade e tesouraria, parametrização de guias e documentos no sistema dueto dei
informática, atendimento a domicílio quando nece~~ário, executar outras tarefas correlatas
com a função



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

I

ICONDIÇÕES 

DE PROVIMENTO~

PSCOLAR!DADE: Ensino Fundamental Incompleto I
IDADE MINIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantões.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Exercer a direção, orientar, coordenar e controlar os trabalhos de uma
Secretaria Municipal; zelar pejo cumprimento de projetos e programas baseados em
critérios de prioridades e de custos beneficio; apresentar ao Prefeito, na época própria,
programa anual de trabalho de sua secretaria;..supervisionar a elaboração da proposta
orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual de sua secretaria;
'
I apresentar periodicamente, relatório das atividades desenvolvidas em sua secretaria;:
proferir~ d~spach? ~ecisório. ~ interlocutório, em processos atinentes a .assunt~s. de

icompetencla do orgao que dIrIge; propor ao setor competente da SecretarIa MUnICIpal
da administração, a admissão e lou dispensa de pessoal; indicar ao Prefeito, funcionários
para o preenchimento das funções de chefia que lhe são subordinadas ou propor sua
destituição; comunicar ao órgão competente as transferências de bens móveis I.-
equipamentos; aprovar escala de férias dos servidores de seu órgão; manter rigoroso

Icontrole de entrada e saída de material requisitado; autorizando, desde que necessário, o
afastamento temporário do servidor, durante o expediente; determinar o desconto em
lulha de pagamento para os casos de ausência sem autorização; assinar certidões
qualquer título, fornecido pelo órgão sob sua diréção; integrar a Coordenadoria de
Isupervisão e planejamento, autorizar a requisição do material necessário à execução dos
serviços de sua secretaria; atender as pessoas que procuram a Prefcitura para tratar
assuntos de sua competência; propor a autoridade competente a realização de
sindicância e Processo Administrativo para apuração de faltas e irregularidades,
detenninar a distribuição de processos dos servidores zelando- pela observância dos
prazos estabelecidos em Lei, responsabilizando pela guarda e zelo de maquinários ("
equipamentos; cumprir as demais atribuições que lhe foram conferidas em Lei I:-
~~entos; executar ou.!!!~~~i~_~~~1.atas. -.

~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

_ESPECIFICAÇÕES 

DO CA~~~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nO}Ja Manoel Viana

CONDIÇÕES DE PROVIMENTOj
ESCOLARIDADE: Curso Superior Completo
IDADE MÍNIMA: 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais, de acordo com a necessidade do
Município, podendo exigir trabalho noturno, aos finais de semana, em feriados ou ainda
em regime de plantões. I

DESCRIÇÃO ANALÍTICA
.Acompanhamento direto e indireto do trabalho pedagógico do professor, visando
orientar e auxiliar as práticas diárias;

"-
-Refletir sua ação na Rede Municipal de Ensino revendo, permanentemente, seu
referencial;
-Contribuir no trabalho do dia-a-dia, nas atividades a serem desenvolvidas com

!comunidade escC1lar;
1- Distribuir o aproveitamento escolar e a prática docente;"

1- Assessorar individualmente e coletivamente os educadores no fazer pedagógico;
I-Acompanhar a aprendizagem dos educandos juntos aos educadores;
1- Participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político pedagógico de todas
Ias modalidades oferecidas pelas escolas;
-Promover encontros periódicos com professores de séries iniciais, objetivando ,
I;orrnação e atualização constante bem corno avaliando o seu trabalho desenvolvido no
período e planej ando a próxima etapa;
1- Encaminhar à Diretora de Ensino, parecer sobre a atuação do professor;
!- Manter contato constante com a Diretora de Ensino, mantendo-a informada sobre (,
trabalho realizado e buscando orientações; , j
-Promover junto ao Professor, aulas de reforços sempre que o aluno evidencie
dificuldades de acompanhamento; ,
-Propor atividades interessantes que levem o aluno à descoberta, a soluções de
problemas incentivando o pensamento crítico e a criatividade;
-Apresentar aos professores sob sua supervisão. sugestões de atividades, visando a
melhoria na qualidade de ensino e que despertem no aluno, a compreensão dos fatos e a

comunicação;
1-Promover a distribuição de material didático adequado visando tomar as aulas mais
interessantes e produtivas. r
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoe{ Viana

[

/iDENTIFICAÇÃO
CATEGORIA FUNCIONAL: Motorista
PADRÃO: 05 .

DÊSCRIÇÃO ANALÍTICA

Conduzir o Prefeito em viagens a serviç.Q do Executivo Municipal, assessorando-v
em sua agenda de compromissos e reuniões.

I
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